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GAMARA MUNIGIPAI

D E

CAGHOEIRO DE I TAPE MIRIM

AEO;- 1951

ASSUNTO:- Projeto de Lei n2
âf

):■ ^ 1-

INIGIATI7A: - Vereadores Gesar de Brito "Portas Pilho e Garlos Por-

nazier.

■  HISTóRIGO:- Ajitoriza o Poder Executivo a uniformizar os magarefes
do Matadouro,

A U T U A g S O

£!os sete dias do mês de julho de mil novecentos e cin

qüenta e um, autuo os documentos que se seguem.

"üecrf-etári o /l»
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01-212/51

Gachoeiro de Itapemirim, 21 de setembro de 1951

Exmo. Sr.

Hélio Vola Boxelli

DD. Prefeito Municipal

Nesta

-enho o praser de passar âs vossas mãos» para os

devidos firis de sanção, o incluso projeto de lei 183, apro

vado era sessão ordinária ôntem realizada.

De acôrdo .coia a Dei 65 de 30/12/947 (Organiz'açlo

Municipal) é de dez (10) dias o prazo para que o referido proje

to de lei seja por vós sancionauio.

Aproveito o ensejo para apresentar-vos

Atenciosas SaudaçSès

Elias Moysés
Presidente da Câmara
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PROJETO DE LEI U9 183 *

Art. is - Pica o Poder Executivo autorizado a unifonaisar os magare

fes do Matadouro, com o respectivo calçado especial de so

lado de madeira, denominado "Socos"

Ârt. 22 - Para atender a despesa acima, fica o Poder Executivo auto

rizado a sl>rir o crédito necessário.

Art. 5- - ^evogam-^se as disposições em contrário.

Sala das Sessões. 20 de setemlaro de 1951

Elias Moisés
Presidente da Câmara



PR O J É T O LEI s
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Apt® 12 pioa o Poder Executivo autorisado a uniforraisar os magarefis' do
l^tadouPo;v ^

Art— 2s papa atender a despesa aclma^fica o Podep Executivo autorisado
a abrir o credito necessário^»'

Art^ 332 Revogam«se as disposições em contrario®

J U S T I F I G A T I V A

Em virtude da exiguldade do ordenado dos"magarefis " ,lncansave:
servidoures publicos^o projeto de lei que solicita üma uniformização para
os mesmos nada n^is: visa senão proporcionar a esses trabalhadores o que
eles realmente merecem®

Auxilia®los è provar que estamos olhando para os nec^sitados e>
hoje em dia, a prática da vida,'força-nos a compreender que o uniforma o a
roupa digna do tsaballio,roubando assim ao servidor publico a tarefa coti
diana de mudar de roupar ou vestir sempre uma vestimenta ca.tingosa e con
tra os preceitos de h|:giene contribuindo para a quèda da saúde®

O uniforme visa exatamente proporcionar a higiene e também ali
viadum pouco as despess-s desses homens que são forçados a comppar roupas,
no sentido de se apresentarem na labuta diária pelo-pão de cada dia®

Assim.justifico esse projeto de lei que,nada mais representa
senão,uma prova de que estamos tratendo de, proteger Équeles.,cujos vencimen
tos: exíguos não permitem gastos grandes em coisas cuja -única responsável
deveria ser a prefeitura,em seu logico papel,ou s©ja,dar ao seu servidor
o que ele necessita',dentro dos seus direitos»;

sala das Sessões,^ julho de 1552-

César dé 'Brito ' Portas 'Pilho •



CEETIDÃO
\

Certifico &Sí c\imprimento ao despacho de fls.

e ao. art.65 do Regimento Interno, que nes

ta data foram distribuídas cópias do pre

sente projeto aos senhores Vereadores —

Cüch- Itapemirím-^-tXf-- de iulM de 193X..

DA C A M A R AS E C/R E T A R S
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EIvEiroA AO PROJETO H

Pica o Arts 1 com o seguinte acrecimo»

E-o respectivo cs.lçado especialjcom solado de madeira^

denominado SOCÔ'S

Sala das Sessões, l6 de julho de 195^
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PARECER - Comissão ,de Justiça

Projeto 183

Ro pedido de suplementação de ver"bas, constante de Projeto

encaminhado pelo Executivo á Câmara, está incluída a que se faz

necessária para atender ao fim sai desejado por êste ^rojeto,

Se o Projeto 183 visa autorisar o Executivo a uniformisar os

magarefes e ahrir o credito necessário, essa autorisagão ficará

perfeitamente concedida, com a aprovação da suplementação, já feita

á aâmara.

S.C. 9 de agosto de 1951

Plorishelo Neves-

- destes autos a

s4c R E T Á H10 da' 6 àM A R A
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■Projeto de Lei 183
Comissão de Finanças» Viação e Otras PúLlicas

0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0

Em exame o projeto de lei nS 183 de autoria dos noLres ve
readores Gesar de Brito Portas Piliio e Carlos Pornazier, que re-
ce teu pareceres favoráveis da Comissão de Justiça e Redaçao e
ainda uma emenda soB n^ um (l) com acréscimo do artigo primeiro
do projeto.

Examinado quanto a parte financeira nada temos a acrescen
tar» visto Lavemos aprovadn'o projeto de lei nS 188 de autoria
do^Sr. Prefeito Municipal» que solicitou suplementação de verbas»
afim de uniformisar os magarefes do matadouro local; projeto de
lei que foi aprovado em 9 do corrente mes»

Assim sendo» nada temos a manifestar quanto a parte finan
ceira por sujfela suplementação, si aprovar-mos.

E quanta a parte do projeto em si» somos favorável por ser
humano e de- justiça.

Sala das Sessdes» 23 de agôsto de Í951

Aureò Yaldino "^^^TPTB^ .



Aprovado em discussão
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■ carecer

Projeto de Lei nS ,183

(Oomissão de Constituição Justiça e Redação)

0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0

A Oomissão de Constituição, Justiça e Redação, tendo em

vista as emendas apresentadas ao projeto de lei n2 183> apre

senta á consideração da Casa, a seguinte redação final;

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a uniformisar os ma-

garefes do Matadouro, com o respectivo calçado especial,

de solado de madeira, denominado "Socos".

Art. 22 - Para atender a despesa acima, fica o Poder Executivo au

torizado a atrir o crédito necessário.

Art. 3- - Revogam-se as disposições em contrário.-

Sala das Comissões, 14 de setembro de 1951
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Aprovado em discussão

por

Sala das sessões,

( RUBRICA DO PRESIDENTE )

Sanção

is sessõeSr^-l-3.—

( RUBRICA DO PKESIDSrsTc )
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Gá-212/51

1

Gaclioeiro de Itapemirifn, 21 de setesa"bro de 1951

Exmo. Sr.

líello ?ola Borelli

BI). Prefeito Municipal

H e s t a

'fenho o prazer de passar ás vossas mtios, para os

devidos fins de sanção» o incraso projeto de lei 183, apro

vado em sessão ordinária Ôntem realizada*

Be acôrdo coia a Boi 65 de 30/12/947 (Organização

Municipal) é de dez (10) dias o prazo para que o referido proje

to de lei seja por vós sancionado.

Aproveito o ensejo para apresentar-vos

Atenciosas Saudacães

JSlias Moysás
Presidente da Gâssara
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PROJETO DE LEI IS 183

Art. 19 - Eica o Poder ExecatiTO autorizado a unifonaisar 03 magare-

fes do Matadouro, com o respectivo calçado especial de so

lado de madeira, deuoiaiaado "Socos"

Art» 29 — Para atesider a despesa aciisa, fica o Poder Executivo auto-

rizsído a aíjrir o credito necessário•

Art. 3® — ̂ vogaiE-se as disposiçSes eia contrário.

Sala das Sessões, 20 de ssteciiiro de 1951

Elias Mo^ísés
Presidente da Csroars
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